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ESTADO DE SÃO PAULO 

L:EI N2 l 607, DE �'.9 DE OUTUBRO DE 1 970.- / 

Abre crédito especial destina.do a aqu! 
sição de área de terreno, no Distrito de 
Tarum.ã, para construção de reservat6rio 
de água.-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municip�l aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica o Poder Execui;ivo autoriza.do a abrir um cr,di to adici

onal, especial, até; o limite de Cr$ 700100( setecentos cruzei 
roa) destinado a ociorrer despesas com a aquisição de iméve1 
com a área de 756,60m2, no Distrito de Tarumã. 

§ 112 A referida área de terreno é a constante do desenho n2 978� 

que fica fazendo pa,rte integrante desta lei. 
§ - 22 Destina-se citada écr-ea de im6vel à construção de um reserva 

tório semi-enterrado, com novas instalações para recalque' 
de água para o reseirva t6rio elevado no Distrito de Tarumã , 
em Assis. 

Artigo 22 - As despesas com a eixecução da presente lei, correrão por con 
ta da anulação .Parcdal das seguintes dotações, a saber: 
3.0.0.0.91 Berviçio de .Â'.gua 
3.1.0.0.91 - Despesas Correntes 
3.1.3.0.91 - Serviços de Terceiros 

060 Out;roe1 Serviços. • • • • • • • • Cr$ 300,00 

3.1.4.0.91 Encargos Diversos 
080 Out;roE:1 Encargos. • • • • • • • • Cr$ 200,00 

4.0.0.0.91 - Despesas de Capital 
4.1.0.0.91 

4.1.3.0.91 

Inves1�imentos 
Maiier:Lal Permanente 

01 - Ferra.:m.entas e utensílios • • • •  Cr$ 200,00 

Artigo 312 - Esta lei entrarsL ern vigor na datade sua publicação, revog!_ 

das as disposiçêies em contrário. 
:Prefeitura Municipal de Asiüa, 29 de outubr 

Publicado no Departamento 1ie 
em 29 de outubro de 1 970.-


